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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.640 DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

Institui o Selo "Estabelecimento Seguro e Saudável” que Irá reconhecer os estabelecimentos comerciais do                                                                 Município de Araxá que seguem as recomendações                                                                 de Saúde para evitar contaminação do COVID-19.

 


A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador  Ordiley Henrique da Rocha – Dirley da Escolinha, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte lei: 

         


Art. 1º Esta Lei institui o Selo Estabelecimento Saudável e Seguro, no âmbito do Município de Araxá, com a finalidade de reconhecer as empresas que cumpram as recomendações da Secretária de Saúde para evitar a contaminação dos espaços com COVID-19.

         


Art. 2º As empresas que pretendam obter o selo deverão cumprir alguns requisitos da Vigilância Sanitária, que exige a implementação de um Protocolo Interno de acordo com as recomendações da Secretária de Saúde, que asseguram a higienização necessária  para evitar risco de contágio e garante procedimentos seguros para funcionamento de atividades. 

        


Art. 3º O reconhecimento estará sempre associado à empresa, essa que poderá usar o selo "Estabelecimento Saudável e Seguro" fisicamente em suas instalações e nas plataformas digitais. 

         


Art. 4º Fica estabelecido que as empresas que quiserem aderir ao Selo deverão fazer uma Declaração de Estabelecimento Saudável e Seguro a todos os colaboradores receberão informação e/ou formação específica sobre: 

 


I – Protocolo Interno criado a partir da orientação da Vigilância Sanitária Municipal, relativo ao surto de Coronavírus (COVID-19);
 


II – Como cumprir as precauções básicas de prevenção e controle de infecção relativamente ao surto de coronavírus (COVID-19), incluindo os procedimentos estabelecidos no inciso V e XXI do art. 67, c/c inciso II do art. 117, c/c art. 130, c/c incisos IV e XI, do art. 132, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em atenção às deliberações do Comitê de Enfrentamento à COVID-19, instituído pelo Decreto Municipal n.º 946/2020.  

           

Art.5º Todos os estabelecimentos deverão disponibilizar aos seus clientes as informações e os itens necessários à prevenção da COVID-19, conforme os protocolos vigentes. 
          


Art.6º Os comerciantes deverão obrigatoriamente ter em seus estabelecimentos equipamentos, itens de higiene disponíveis, tanto para os colaboradores como para os usuários do serviço, de acordo com as normas de saúde exigidas. 
 


Art.7º O ambiente de trabalho deverá seguir protocolos de limpeza que seguem de forma a tornar cada vez mais seguro o local de trabalho.
 


Art. 8º O cumprimento de protocolos internos de higienização e segurança pelos parceiros envolvidos são de requisito essencial para que se obtenha o Selo. 

 


§ 1º A submissão da presente declaração, com validade de 1(um) ano, decorre do compromisso de que todos os requisitos anteriormente validados são na íntegra cumpridos pelos comerciantes.

 


§ 2º Apenas as empresas autorizadas a funcionar, nos moldes da legislação, estarão aptas a receberem o selo. 

 


Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vereador Raphael Rios de Oliveira
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